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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente solicitação foi feita pelo Sr. Alexandre e por outros moradores da região. A referida rua foi
recapeada até a altura do n°88 e após essa numeração (cerca de 70 metros) o recapeamento está inacabado. Esse
pedido  já foi feito através do ofício de n°720/2019 e justifica-se por se tratar de uma via de intenso fluxo de veículos e
pessoas. Certos de podermos contar com a atenção de V.Sa., renovamos, no ensejo, nossos protestos de mais elevada
estima e distinta consideração.

 

estudos técnicos que possibilitem o recapeamento no endereço abaixo.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 10-10-2019

RUA DOUTOR JAIR VIEIRA DA MOTA, NAS PROXIMIDADES DO N°88, LOURDES, 38.400-486,
UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Vilmar Resende

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VIAS PÚBLICAS - NIVELAMENTO / RECAPEAMENTO ASFÁLTICO Nº 22670/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALTO Santiago, 289, APTO 704, TIBERY, 38.405-148, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1

1Total


